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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

 
EMENDA 

EMENDA Nº 28 (MODIFICATIVA) - CAF
(Do Sr. Deputado Cláudio Abrantes)

 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
69, de 2020, que altera a Lei de Uso e
Ocupação do Solo do Distrito Federal -
LUOS e dá outras providências.

 

Dê-se ao §3º do art. 48, proposto pelo art. 2º, XX, do PLC, a seguinte redação:
 
Art. 48.........................
....................................
§ 3º Será cobrada ODIR referente à área de construção acrescida ao somatório da área de

construção dos lotes anterior ao remembramento.
 

JUSTIFICAÇÃO
 

Item “q” da parte inicial do voto.
 
 

Deputado Cláudio Abrantes
RELATOR

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Matr.
00143, Presidente, em 08/06/2021, às 17:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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